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IGREJA PRESBITERIANA DO
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SECRETARIA EXECUTIVA

SUPREMO CONCÍLIO - 2010
11 a 17 de Julho de 2010 - CURITIBA - PR

Igreja Presbiteriana
do Brasil

PROTOCOLO No LXV

_______________________________
 Roberto Brasileiro Silva

Presidente do SC/IPB

Data: 15/07/2010

RELATÓRIO DA COMISSÃO:
COMISSÃO XXXIII
Emendas II

Quanto ao documento 021.

Oriundo do(a):

Sínodo Belo Horizonte.

Ementa:

Proposta de Emenda Constitucional Sobre Art. 63 do CD/IPB ....

O SC-IPB RESOLVE:  

1. Preliminarmente, admitir e reconhecer o fato de ser amplo e irrestrito o direito de
defesa e o conhecimento de todo o teor do processo pelas partes;  

2. reconhecer a ampla e feliz fundamentação do proponente com artigos da Constituição
Federal de 1988 e as leis 8.906/94 5.869/73  a Lei Federal 11.969/2009 e a súmula
vinculante do STF de número 14 que determina a ampla transparência e o livre acesso
das partes e seus representantes legais terem acesso aos autos e peças processuais
delimitando prazos comuns e o procedimento legal; 

 3. reconhecer que a Igreja Presbiteriana do Brasil avança e na vanguarda dos princípios
e valores cristãos, com fulcro no versículo 20 do capítulo 5 do evangelho de Mateus, que
determina que a nossa justiça" tem que exceder em muito a dos escribas e fariseus", 

4. reconhecer a validade da proposta, encaminhando anteprojeto de emenda
constitucional alterando o artigo 63 do CD-IPB, que passa a ter a seguinte redação: Art.
63 "Os autos poderão ser examinados pelas partes ou seus procuradores no arquivo do
Concílio ou Tribunal, processos findos ou em andamento, podendo copiar peças e tomar
apontamentos". 

5. Baixar a proposta aos presbitérios nos termos constitucionais.
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Sala das Sessões, 15 de Julho de 2010.

Relator: Rev. Milton Ribeiro
Sub-relator: Rev. Jorge Corrêa dos Santos Filho
Membros: Presb. Abimael de Moura Bueno, Rev. Adelino José De Barros Da
Silva, Presb. Adolfo Ochiulini, Rev. Afonso Torres, Presb. Antônio Colaça
Viana, Presb. Deneir Gomes Da Silva, Presb. Elias Alves Ferreira, Rev. Eudes
Oaks, Rev. Fernando Flávio Gerhardt Cancella, Presb. Gilberto Oliveira
Camargo, Rev. Ilmar de Oliveira Almeida, Rev. Ismar Do Amaral, Presb. Jaime
Francsico De Araújo, Rev. Jairo Ribeiro Pessoa, Rev. José Eustáquio
Fortunato, Rev. Lourival  Marciano Dos Santos, Rev. Luiz Augusto de Souza,
Rev. Marcio de Almeida Costa, Presb. Marcos Alvanir Da Silveira Ventura,
Rev. Mário Sérgio Diniz Dos Santos, Rev. Maurício Ramalho Santa Rosa
Galvão, Presb. Nilson De Oliveira, Presb. Paulo Neves Correa, Presb. Paulo
Roberto Pereira Da Silva, Presb. Paulo Sergio Storck, Presb. Paulo Tarzo
Correia, Presb. Pedro De Aquino, Presb. Pedro Regis Da Costa, Presb.
Roberval Dos Santos, Presb. Rubem  Serra Ribeiro, Rev. Tibério Barbosa De
Lima, Presb. Wilson Francisco Do Nascimento Junior.
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Belo Horizonte, 11 de julho de 2010. 
 
 
Ao Supremo Concílio da Igreja Presbiteriana do Brasil – Reunião Ordinária 2010. 
 
Rev. Roberto Brasileiro Silva 
MD Presidente do Supremo Concílio IPB 
 
 
Estimado irmão em Cristo. 
 
No cumprimento de minhas atribuições, encaminho documento anexo para consideração e 
deliberação da Igreja Presbiteriana do Brasil. 
  
Origem:  
 

 
 

 
Assunto: 
 

 

 

Anexos:     

 

 

 

Sendo o que me cumpre, registro meu mais sincero apreço e consideração em Cristo. 

 

Fraternalmente  
 

 

 
 

Rev. Ludgero Bonilha Morais 
Secretário Executivo do Supremo Concílio da 

Igreja Presbiteriana do Brasil 
 

  

PROTOCOLO Nº 021 
 

Destino: 

_____________________ 

 

______________________ 

Rev. Roberto Brasileiro 

Presidente do SC/IPB 

 

Data: 22/03/2010 

 

Sínodo Belo Horizonte, oriundo do Presbitério Sudoeste de Belo 
Horizonte 
 

Proposta de Emenda Constitucional sobre “Art. 63 do CD/IPB”, 

encaminhado com 7 votos contrários e 8 a favor. 

 












